
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

Projeto de Lei nº 3057/2000

Emenda Substitutiva

Dê-se ao § 5º do Art. 53 a seguinte redação:

“Art. 53 .....................................................................................

§ 5º A impugnação deve ser apreciada pelo juiz no prazo de 30 (trinta) dias, ouvido o

Ministério Público.

...................................................................................................”

JUSTIFICATIVA

A atuação do Ministério Público terá, aqui, em razão do evidente interesse público,

caráter preventivo, em defesa da ordem urbanística.

 _____________________________

 Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)


